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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.03.08.1'SRP

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE SitO à PrAçA D|TCEU FigUE EdO, S/NO' CENITO,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que n0

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO (SISTEMA DE

REGTSTRO DE PREÇOS . SRP), do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10'520, de

no123,de14t12t2006,DecretoFederalno10.024,de20/09/2019,e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21t06t1993, além das demais disposições legais aplicáveis' A

presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de gêneros

alimentícios para atender as demand AS da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais

derivam de des stência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme

integ rantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

. bllcomoras.com.

DAT DO

3.1. lN IO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de março de2023,às 09:00 horas'

anexos, partes

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de março de2023,às 09:00 horas.

3.3, tNíCtO DA SESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS:22 de março de2023, às 09:30 horas.

3.4, REFERÊuctn DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.S. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA DA ENTIDADE SAVEL PELA ctTAcÃo
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av' Leão Sam

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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5.0 DOS RECU ORCAMENTARIOS

5,1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 DA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6,1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com.

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como criterio de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSo AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,7,1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6,7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública tvlunicipal Direta ou lndireta;

6,7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

ôrqão Unid. Orç Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 02 08.243.001 9.2.072.0000 3.3.90.30.00
08 0í 08. 1 22.0003.2. 055. 0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0020.2.075.0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0003.2.074.0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0021 .2.079.0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0021 .2.082.0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0021 .2.083.0000 3.3.90.30.00
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1,1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras,com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7,10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso,
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

\-/ 8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identifi cação do licitante.

8,5.2 - Que apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9,1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9,2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,
9,2,2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante,
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sístema da bllcompras,com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa,"os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,
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9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada,
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrírá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anieriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade,

9,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será siçliloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,
9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
9.9. Caso a microempresa ou empresa cle pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabeleciclo, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item aaterior.
9,10. t,!o caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem rle apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçâ0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1OO DO LICITANTE ARREMAT
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

cbtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10,3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,
10.4, A partir da sua convocaçã0, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste
edital.
10.4.1. O não curnprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçã0.
10.4.2. A;não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletr'ônico (bllcompras,com), até a data e horário es[abelecidos para abertura da sessão pública,

\-/ acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a paÍir da data da sua emissã0,
11.3.0licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto,
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico,
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

í2.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO OeVemO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/tVF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda tttlunicipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Ceíidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Socia! (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
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j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para conÍrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70

da Constituição Federal,

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, será
assegurado oprazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

g
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14.1,2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,
14,1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de
Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilítatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidaàe e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no ul.44, § 20, da Lei
Complernentar n0 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

í5. DA DESCLASSIFI DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente irrexequíveis.

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras,com e o órgão interessado,
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),
16,3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16,9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.
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í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no"item'17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

\./ 17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18,4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

\./ í9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,o 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
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ll - multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formalda rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conkatar com o Município de
Juazeiro do Norte, por pi'azo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o Vazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, ccm os encargos conespondentes,
19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitaçáo:
| - praticarem atos ilícitos, visando fruskar os objetivo§ da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos,
19.6 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19,8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
nó prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAçÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. I'la assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
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20.3, Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o conkato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS prSPOSrÇOES GERATS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,
21.2. E Íasultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0,
21,4.Toda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21.6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

2i.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,
21.10. Fica terminantenrente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma
de garantir a lisura Co certame.
21 .11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As rrormas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 123!2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,
21,15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
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21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22,1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- ttíodelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de março de 2023.

fr
Marcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFERÊNCN

1 - oBJETo DA coNTRArlçÃo
1.1 - Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de gêneros aiimenticios para atender as demandas
da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de fornecedores de
prsrcssos anteriores de ata de regislro de preço junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do NortelCt, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.
í.2 - DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO
1.2.1 . Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal
no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei
Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NEGESSIDADE

2.1.1 - Asseguraro atendimento às demandas dos programas de proteção social básica e cozinhas comunitárias
da Secretaria de Desenvolvimento Sociale Trabalho de Juazeiro do Norte - CE,

2,2. DADIVISÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,
observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

\-/ elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em
seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da
Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de
tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de
continuidade nas funçôes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela nâo integralidade dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do
respectivo lote.

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em
tela, há um grande ganho paru a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração,

4
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3. DO FORNECIMENTO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

f
hv. Leãa Sarnpai*, ** L74* - íü a*dar - LaÇ*ã Seca - CE?: ü3,*4ü-*Çsü * )t.tat*ir* tj* l:,la{Í{:l{f - l:*r$:: í{3í}}31.'*ü-A363

srte:,,nvtw.juaz*iradanm Le.c*.ç:,*v.lsr

otha

Lote : Lote 01

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

000í FORMULA INFANTIL LT COM SOOG FORMULA INFANTIL PARA
LACTENTES DE 06 A 12 MESESCOM PROTEÍNAS úCTEAS,ólros vEGETAts, ENRteuEctDA coM vtrAMtNAS,
NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E OUTROS
OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO AS RECOMENDAÇÓES DO
CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. COM NO MíNIMO 80% DO
PRAZO DE VALIDADE.

LT 220 56,28 í 2.381 ,60

0002 FORMULA INFANTIL LT COM 8OO G FORMULA INFANTIL PARI
LACTENTES DE O A 6 MESES COM PROTEíNAS úCTEAS
ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, ÓIEOS VEGETAIS
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, NUCLEOTíDEOS, MINERAIS.
FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO AS
RECOMENDAÇÔES DO CODEXALTMENTARTUS FAO/OMS. COM
NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE.

LT 350 70,30 24.605,00

Total: 36.986,60

Lote: Lote 02

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

0001 ALHO EM PASTA PURO. POTE COM 4OO GRAMAS UND 800 9,34 7.472,00
0002 AMACIANTE DE CARNE COM TEMPERO: SAL, FECULA DE

MANDIOCA, ALHO, CEBOLA, GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, SALSA, PAPAíNA, CEBOLINHA VERDE,
PIMENTA BRANCA E CURCUMA. REALÇADOR DE SABOR
GLUTAMATO MONOSSODICO. ANTIUMECTANTE FOSFATO
TRICALCICO. ACIDULANTE:ÁCIOO CÍTRICO. CAIXA COM 1KG.

UND 230 27,51 6.327,30

0003 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - AZEIÍE DE OLIVÁ
EXTRA VIRGEM, NÃO COMPOSTO, ACIDEZ MAXIMA DE 0,5%
EMBALAGEM: LATA DE SOOML.

UND 200 29,40 5.880,00

0004 CALDO DE CARNE PCT I KG. COMPOSIÇÃO: SAL
GORDURA VEGETAL, AMTDO, AÇUCAR, ÁCUn, nLHO, CEBOLA
EXTRATO DE CARNE BOVINA, SALSA, LOURO, PIMENTA
VERMELHA, GENGIBRE, CURCUMA, REALÇADORES DE
SABOR, GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSATO DISSÓDICC
CORANTES CARAMELO III E URUCUM E

AROMATIZANTES.COM PRAZO DE VALIDADE

KG 250 12,42 3.105,00

0005 CALDO DE GALINHA EM PO, PCT 1 KG COMPOSTO DE SAL,
AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE
FRANGO, CEBOLÂ, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMÁ
PROPRIOS, EMBAI-AGEM PRIMARIA PLASTICA METALIZADA
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA E DE 12 MESES
NA DATA DE FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276105, RDC
12101, RDC 259t02, RDC 360/03, RDC 14t14 E SUAS
ALTERACIOES POSTERTORES, PRODUTO SUJETTO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

KG 250 í 1,99 2.997,50

0006 COLORIFICO: EMBALAGEM DE íKG. PRODUTO EM PÔ, LIVRE
DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE
POSSAM TORNÁ.LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO
OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MINIMA
180 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE TER
TNFORMAçÓES NUTRTC|ONA|S NA EMBALAGEM CONFORME
O MINISTERIO DA AGRICULTURA.

KG 300 10,87 3.261,00

0007 CREME DE LEITE, ESTABILIZADO, EMBALAGEM COM lKG
DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE FABRTCAÇÃO r pnnZC
DE VALTDADE, TNFORMAÇAO DOS TNGREDTENTES E

coMPosrÇÃo NUTRTCToNAL DE ACORDO COM A NTA 02
PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS E
DE BOA QUALIDADE. CONTENDO CREME DE LEITE,
ESTABILIZANTES, ETC,, COM O MÍNIMO 25O/O DE TEOR DE
GORDURA. VALIDADE MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES,

KG 690 16,54 11.412,60
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EMBALAGEM: - LONGA VIDA, CONTENDO PESO LíQUIDO
1000 (MlL) GRAMAS. ROTULAGEM: DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃo VIGENTE. NoS RÓTULoS DAS EMBALAGE
PRIMÁRn DEVERÃo ESTAR IMPRESSAS DE FoRMA CLARA
TNDELEVEL AS sEGUtNTes lruroRutRçôes
DO PRODUTO, INCLUSIVE A CLASSI EA
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; DATA
FABRTCAÇAO,
NUMERO DE

PRAzo DE VALIDADE E PESo LíoU
REGrsrRo No oRcÁo coMpETENTE

EMPILHAMENTo uÁx\/lo PARA ARMAZENAGEM.

r
í1,,t. l*ão Samp*i*, n* í74& - L* andar - Laçüa 5*ca - CE?: 63,*4A-ü*D - Suaz*ira d* líçrTolCE - Fone: t88)3L*9-ü363
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0008 ERVILHA EM CONSERVA COM OS SEGUINTES
INGREDTENTES: ERV|LHA,ÁGUA,SAL E AÇUCAR . LATA COM 2
KG E PESO DRENADO DE ATÉ 2,5 KG COM PRAZO DE
VALIDADE

KG 120 28,50 3.420,00

0009 EXTRATO DE TOMATE C/ 1 KG INGREDIENTES TOMATE,
AÇUCAR E SAL,COM PRAZO DE VALIDADE KG 411 11.79 4.845,69

0010 FERMENTo oUÍMIco ÉMffi
ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS,
AUMENTANDO-LHES O VOLUME E PROSIDADE. CONTENDO
NO INGREDIENTE BICARBONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE
cÁLcro E FosFATo MoNo cÁLctco. DATA DE FABRtcAÇÃo
VALIDADE E LOTE NA EMBALAGEM. COM íOO G

UND 90 5,39 485,1 0

001 í LEITE DE COCO COM BAIXO TEOR DE GORDURA
PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO. ACONDICIONADO EM
GARRAFA DE VIDRO COM 5OO ML. VALIDADE MíNIMA DÉ 12C
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. A ENTREGA
DEVERÁ SER FEITA DE ACORDO COMO A DEMANDA.

GF 540 4,94 2.667,60

0012 LOURO EM FOLHA PCTCOMIOOG. PCT 320 4,71 1.507,20
001 3 MAIONESE 1 KG, INGREDIENTES: AGUA, ÔLEO VEGETAL,

AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, OVOS PASTEURIZADOS,
AÇUCAR, LETTE, SAL, AROMATTZANTES (AROMA rDÊNTICO AC
NATURAL DE LEITE E MOSTARDA), TIPO TRADICIONAL,
PRAZO VALTDADE 6 MESES(FECHADO), APL|CAÇÃO USO
CULINÁRIO

KG 380 9,43 3.583,40

0014 MARGARINA DE USO CULINARIO, POTE COM 1KG, COM
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 60 DIAS A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA. EMBALAGEM PLASTICA TIPO POTE DE 1 KG.
PRODUTO COM CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO LIQUEFEITA,
SABOR E AROMA CARACTERÍSTTCO SEM RANÇO OU
SUBSTÂNCIAS QUE COMPROMETEM O VALOR NUTRICIONAL
E A SEGURANÇA DO PRODUTO. VALTDADE MíN|MA DE 180
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE TER
TNFORMAÇÔES NUTR|CTONATS NA EMBALAGEM CONFORME
O MINISTÉRIO. INGREDIENTES: ÓLEOS DE SOJA E PALMA,
ÁEun, SAL (3%), LEITE DESNATADo PASTEURIZADo
RECONSTITUíDO E SORO DE LEITE RECONSTITUíDO,
VITAMINA A (1.500 U.l/100G), ESTABILIZANTES: MONO E
DIGLICERíDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, LECITINA DE SOJA E
ÉsrERes DE poLtGLtcERoL DE ÁctDos cRAxos,
CONSERVADORES: SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE
SÓDIO, ARoMA IDÊNIco Ao NATURAL DE MANTEIGA,
ACIDULANTE ÁCIOO úTICO, ANTIOXIDANTES: EDTA
cÁLcrDo DrssóDrco, BHT E Ácroo cÍrRrco E CoRANTE
NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA E IDÊNTICO AO NATURAL
BETA-CAROTENO. NÃO CONTÉM GLUTEN.

22.881,00KG 1450 15,78

001 5 MILHO VERDE EM CONSERVA C/ 3OOG, COM OS
SEGUINTES INGREDIENTES: MILHO,ÁGUA,SAL E AÇUCAR
COM PRAZO DE VALIDADE

UND 580 3,56 2.0ô4,80

0016 MOLHO DE SHOYO, TRADICIONAL, COMPOSTO DE AGUA,
SAL, SOJA, MILHO, ACUCAR, CORANTE E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS, APRESENTADO NA FORMA
LIQUIDA, COR MARROM ESCURO, ISENTO DE SUJIDADES E

MATERIAIS ESTRANHOS, COM VALIDADE DE 15 MESES NA
DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO
PLASTICO TRANSPARENTE DE NO MÍNIMO 1 LITROS,
ATOXICO E LACRADO, COM IAMPA INVIOLAVEL E FECHADA,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC
12101, RDC 259t02, RDC 360/03, RDC 276105, RDC 04/07, RDC
14114 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PEI.A ANVISA

L 40 14,66 586,40
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0017 pIMENTA Do REtNo naoíon: pIMENTA DE oDoR NATU
eu órrrrltRs coruorçôes DE coNSERVAÇÃo, DE G

UNIFORME E COM TEOR KG 250 28,38 7.095,00
DE 10% (DEZ POR CENTO).
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rvtoíoos,
UMIDADE
íKG

oe colonaçÃo
QUE NÃO EXCEDA

(

001 I SAL NOME SAL REFINADO, EMBALAGEM DE 1KG EM SACCplÁstrco TRANSpARENTE, REStSTENTE, HERMETTcAMENTE
FECHADO. PRODUTO REFINADO, IODADO, COM NO Ir,IíI.IIIVIO
96,9s% DE cLoRETo DE sóDto E sAts DE loDo; coM
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS QUE
POSSAM TORNA-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO
ou coMpRoMETER o ARMAzENAMENTo. vALtDADE MíNtMA
DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER
TNFoRMAÇôES NUTRtctoNAts NA EMBALAGEM coNFoRME
o trltrutsrÉnto DA SAUDE - DECREIO 75.697/75 - MS.

KG 1 000 1,29 1.290,00

001 9 SARDINHA EM LATA - PREPARADA COM PESCADO
FRESCO, EM LATAS DE 125 GRAMAS, LIMPO, EVISCERADO,
coztDo. TMERSA eu ówo coruesrívrl. A EMBALAGEM
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
toerurrrrcRçÃo E pRocEDÊNctA, tNFoRMAÇÃo
NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE. O PRODUTO OEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE IVIÍNIUN DE 06 MESES.

UND 1280 4,66 5.964,80

0020 TEMPERO, TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA SAL
CRIOnÍrIco, AMIDo, GoRDURA VEGETAL, ALHo, cEBoI.A,
OREGANO, SALSA, LOURO, CONDIMENTOS PREPARADOS DE
ALHO E CEBOLA E REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO
MoNossóDrco. coNDTMENTADA E coNcENTRADo EM
EMBALAGEM DE IKG.VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA
DATA DE ENTREGA.

KG 200 13,15 2.630,00

0021 VINAGRE DE ALCOOL, GARRAFA COM 750 ML.COM PRAZO
DE VALIDADE GF í 180 2,74 3.233,20

0022 OLEO DE SOJA. CARACTERISTICAS TECNICAS: ôLEO DE
SOJA REFINADO, íOO% NATURAL. EMBAI.ADO EM GARRAFA
PLASTICA COM TAMPA SELADA CONTENDO 9OO ML. CAIXA
COM 20 UNIDADES.COM PRAZO DE VALIDADE

CX 280 249,35 69.8í 8,00

Total 172.527,59

Lote : Lote 03

Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

0001 IOGURTE ZERO LACTOSE BANDEJA COM 06
SABORES 90 G CADA

DIVERSOS
BDJ 580 7,89 4.576,20

0002 MORTADELA CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES
CARNE BOVINA, COMPOSTA DE COM CONDIMENTOS
APRESENTANDO NO MAXIMO 10 O/O DE CUBOS DE TOUCINHO
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS
ISENTA DE SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM FATIADA E EBALADA EM SACC
PLASTICO TRANSPARENTE COM PRAZO DE VALIDADE

KG 1 600 15,í5 24.240,00

0003 PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA FATIADO
EMBALAGEM COM DADOS DE |DENT|FTCAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO LIQUIDO, E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE E/OU AGRICULTURA
DEVERA SER TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E TEMPERATURAS
CoRRETAS (10'C OU DE ACORDO COM O FABRTCANTE) E

ADEQUADAS, RESPEITANDo A cRnRcTenÍSTICRS Do
PRODUTO. DE MODO OUE AS EMBALAGENS NÃO SE
APRESENTE ALTERADAS.

KG 480 29,60 14.208,00

0004 QUEIJO BRANCO DO TIPO COALHO. PRODUZIDO,
EMBALADO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A
LEGTSLAÇÃO SANTTARTA VTGENTE. VALTDADE MIN|MA DE 90
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. COM |DENT|F|CAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

KG 368 29,71 í0.933,28

0005 QUEIJO MUSSAREI.A, FATIADO - EMBALAGEM COM DADOS
DE |DENTTFTCAÇÃO, DATA DE FABRTCAÇÃO e Oe VALTDADE
PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE E/OL
AGRICULTURA. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARROS
FECHADOS REFRIGERADOS, EM EMBAI-AGENS E
TEMPERATURAS CORRETAS (1ooc OU DE ACORDO COM O
FABRICANTE) E ADEQUADAS, RESPEITANDO A

KG 400 49,86 19.944,00
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cnnncrenísrrcRs Do pRoDUTo. DE MoDo euE
EMBALAGENS APRESENTE ALTERADAS.

001 1

0006 QUEIJO ZERO LACTOSE KG 65 48.20 3.133,00
Total 77.034,48

Lote 04

Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

000í ACHOCOLATADO LiOUIDO TIPO CAIXINHA, PRONTO PRÂ
BEBER, COMPOSTO DE LEITE RECONSTITUíDO
EMBALAGENS TETRA PACK INDIVIDUAIS DE 2OO ML,
REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEúO VEDADAS. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS
DE TDENTTFTCAÇÃO, PROCEDÊNC|A, TNFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO
MINISTERIO DA AGRICULTURA E DIPOA E DO REGULAMENTO
DA |NSPEÇÃO TNDUSTRTAL E SANTTARTA DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A
PARTIR DATA DE ENTREGA

UND 6800 2,26 15.368,00

0002 LEITE UHT ZERO LACTOSE DE 1 LITRO L 580 8,29 4.808,20
0003 LEITE UHT, INTEGRAL, 1L LEITE LONGA VIDA UHT

INTEGRAL. EMBALAGEM DE 1 LITRO. O PRODUTO DEVERA
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

L 3500 8,42 29.470,00

0004 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE : EXTRATO DE COLA,
LIVRE DE PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO
RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000 7,20 14.400,00

0005 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE LARANJA,
AGUA GASETFTCADA,AÇUCAR,SUCO DE LARANJA,CORANTES
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 2LITROS.

UND 2000 7,65 15.300,00

0006 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE : EXÍRATO DE
GUARANA, AGUA, AROMA NATURAL, LIVRE DE PARASITAS E
LARVAS, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 2sOML.COM
PRAZO DE VALIDADE

UND 2000 1,86 3.720,00

0007 REFRIGERANTE . COMPOSTO DE: EXTRATO DE LARANJA,
AGUA GASETFTCADA,AÇUCAR,SUCO DE LARANJA,CORANTES
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 25OML

UND 2000 1.24 2.480,00

0008 REFRIGERANTE . COMPOSTO DE: EXTRATO DE GUARANA,
AGUA, AROMA NATURAL, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000 7,78 15.560,00

0009 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
LIVRE DE PARASITAS E LARVAS
RECIPIENTE DE 25OML

EXTRATO DE COLA
ACONDICIONADO EM UND 2000 í,86 3.720,00

001 0 SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO PARA BEBER, C,
sOOML DIVERSOS SABORES PRONTO PARA BEBER, C/ SOOML

- CONTENDO SUCO E/OU POLPA DE FRUTA CONCENTRADA
coM CANUDO COM TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OI"
MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE MíNIMA DE 06 MESES A

CONTAR DA DATA DA ENTREGA. COMPOSIÇÃO QUIMICA NÁ
EMBALAGEM.

UND 2400 8,06 í 9.344,00

SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO PARA BEBER, EMB
TETRA PAK C/ 2OOML DIVERSOS SABORES PRONTO PARA
BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML - CONTENDO SUCO E/OU
POLPA DE FRUTA CONCENTRADA, COM CANUDO COM
TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRTCANTE,
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉNIO ON

SAUDE, VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA. COMPOSIÇÃO OUIMICA NA EMBALAGEM.

UND 6800 1,90 12.920,OO

Total: 137.090,20

Lote: Lote 05

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

0001 LIMÃO - DEVEM SER
IMPERFEICÓES. LIVRE DE

iNTEGROS, SADIOS, SEM
IMPUREZAS, SUJIDADES,

KG 100 4,84 484,00

&v. L*á* \ampai*, ** L74& - 1* andar - Laçaa 5eç.a - CEP: 63.ü4ü-üüD - Suazr:ir* d* ?t*t'*./C?'
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PARASTTAS E ourRAS suesrÂNctns QUE O
IMPROPRIOS PARA O

3.2 - O valor máximo admitido para esta conkatação e de R$ 797.934,71 (setecentos e noventa e sete mil
novecentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas
realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de
ü5 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade

4. PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solícitações requísitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

/t'.t. ltãa Sampaio, n* 7]4* - 3.ü andar * Laç*a $eç.a {ÍP: á3.t}4fr*** * }*azeirn ú* N*rtelCE - 7*n*.: tfií-1)3199-{}363
siíe: wv.tv't.iuaz*ir*d*narte.te.ç*v.br
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Lote: Lote 06

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo
Estimado Valor Total

SAL, ACUCAR, FERMENTO DE NO MINIMO 450 G ENTREG
DE TRIGO CO LEITE, OVOS,

EM EMBALAGEM DE TRANSPARENTE.
UND 1480 13,33 19.728,40

SABORES: BAUNILHA COM RECHETO DE CHOCOLATE
CHOCOLATE COM SABOR DE CHOCOLATE; BAUNTLHA CO
SABOR MORANGO.CAIXA COM 14 UNIDADES DE BO
DE 4OG.COM PRAZO DE VALIDADE

BOLO - COM DIVIDIDO IGUALM

CX 1 568 27,58 43.245,44

0003

s00c Do pRoDUTo. EMABALAGEM pRrtuÁnrR: sAco D
POLIPROPILENO, ATOXICO, TRANSPARENTE, LACRADO
RESISTENTE, CONTENDO 1O UNIDADES DO PRODUTO
PRODUTO DEVE CONSTAR DATA DE

POTI DOG".HOT

ROÍurec DEE órruR o DAUALI E.D MASRpnnÊrucn: SA
RESEM CHE Eo SEMASSADA, COBERTU coRRA. SABOR

CHE PROS EMnópRros. EMBAljG ,RIP IAuÁn NCONTE

rnenrcnçÃo
VALIDADE LEGI

PCT 2800 10,15 28.420,00

Total:

Lote: Lote 07

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

0001 OVO - DE GALINHA , ÍNTEGRoS, SEM RACHADLJRAS,
TAMANHo utÉoto, vERMELHo, LtvRE DE SUJtDADES,
pARASITAS, FUNGoS ou ourRAS pnnrícuus euE
COMPROMETERAM O BDJ C/30

BDJ 800 19,46 15.568,00

Total: í 5.568,00

Lote: Lote 08

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

000í QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM TAMPA DEpnpeúo. TAM: MÉDro - cx c/ íoo uNtD CX 5000 53,37 266.850,00

Total: 266.850,00

DE

0001

0002

9í.393.84
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5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
\,/ seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

Orqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
08 02 08.243.001 9.2. 072. 0000 3.3.90.30.00
08 01 08. 1 22.0003.2.055. 0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0020.2.075. 0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0003.2. 074. 0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0021 .2. 079.0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0021 .2. 082. 0000 3.3.90.30.00
08 02 08.244.0021 .2.083.0000 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8 - DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no quê se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de atá 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0. f
Av. Leã* Sampai*, na 1748 - lo andar * Lagaa Seca - CIP: á3.fr4ü-*üü * Suazeirrs da T|tsrte/CY: - frane: (88)31S9-ü363
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8'1'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação'da daia de industrializaçàoe o prazo de validade,quando for o caso,
8'1'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

9 - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9,í . A Conkatante obrigar-se-á a:
9'1'í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dosprazos.

9'1'2 'Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9'1'3 'Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas cond

\_/ cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
içÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

10 - DAS SANçOES
10'1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos g6 a gg da Lei no
8.666/93, e suas demais alteraçÕes.
10'2 '0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 . Multas necessárias, conforme segue:
10'2.2.1 ' 0 prazo de entrega 

_deverá 
ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva OrOem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2' Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipa! de Juazeiro do Norte/cE por prazo não superior a o2 loois; anos.
10'2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com'Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própiia autoridade que
aplicou a penalidade.

10'3 'A Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber muúas aplicadas'e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÂO

J1.1 'O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas
1-1'2'O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal g.666/93, reconhecid'os desdejá os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3'O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paries, mediante aviso pór escrito com 30 (trintrj Oi*
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

{
{+v. Leã* 5a
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i2. DA cesrÃo E FtscAltzaçÃo Do coNTRATo
12.1 'A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas a [romoção das
medidas necessárias à fiel execuçâo das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12.2'A físcalizaçâo da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ot,t pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidi-ar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 61, dalei Federal n' 8.666/1993.
12.2.1 'A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica êm
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993.

í3 - DTSPOSIçOES FtNAtS
13.1 ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razâo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
13.2'Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - 23 de Fevereiro de 2023.

de Souóa Lima

r de Despesas
Municipal de

mento Social e
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei n0 10.52012002. bem como às cláusulas e condiçóes da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.03.08,1,
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,
Obieto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de gêneros alimentícios para atender as
demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os quais derivam de desistência de
fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no

\-/ abaixo.

Lote 01

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

000 1 FORMULA INFANTIL LT COM SOOG FORMULA INFANTIL PARA
IÁcTENTES DE 06 A 12 MESESCoM pRorEÍNAs úcrens,
óueos vEGETAts, ENRteuEctDA coM vtrAMtNAS,
NUCLEoTíDEoS, MINERAIS, FERRo E oUTRoS
oLIGoELEMENToS, ATENDENDo AS REcoMENDAçôes oo
coDEX ALIMENTARIUS FAo/oMs. coM No traíxtnlto Bo% Do
PRAZO DE VALIDADE .

LT 220

0002 FORMULA INFANTIL LT COM 8OO G FORMUIá INFANTIL PARÉ
LAcTENTES DE 0 A 6 MESES coM pRorEíruns úcrens
ADtcToNADA DE pREBtóTtcos, óLEos vEGErAls
ENRIQUECIDA coM VITAM|NAS, NUcLEoTÍoeos, MINERAIS.
FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO AS
REcoMENDAçôes oo coDExALtMENTARtus FAo/oMS. coM
NO MINIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE.

LT 350

Total:

Fol,ha N
DE

lo

Lote 02

Item Especificação Unid Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

0001 ALHO EM 4OO GRAMAS UND 800
0002 DE TEMPERO: SAL,

Ácroo cÍrnrco. cAtxA

UND 230

0003 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - AZEITE DE OLIVA
EXTRA vtRGEM, ruÁo corrltposro, ActDEz rvrÁxtuR DE o,s%.
EMBAIáGEM: LATA DE 500M1.

UND 200

0004 cALDo DE cARNE pcr r xc. cõtrltpo§rÇÃo: snt
coRDURA vEGETAL, AMtDo, nçúcnn, Ácun, RlHo, cEBotÁ,
EXTRATO DE CARNE BOVINA, SALSA, LOURO, PIMENTA
VERMELHA, GENGIBRE, cÚRcUMA, REALÇADoRES DE
SABoR, GLUTAMATo MoNoSSÓDIco E INoSATo olssÓo|co
CORANTES CARAMELO III E URUCUM E
AROMATIZANTES,COM PRAZO DE VALIDADE

KG 250

0005 CALDO DE GALINHA EM PO, PCT 1 KG COMPOSTO DE SAL
AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE
FRANGO, CEBOIá, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMA
PROPRIOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA METALIZADÁ
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE
MINIMA DE 1O MESES NA DATA DA ENTREGA E DE. 12 MESES
N4 8ATA DE FABRTCACAO, E SUAS CONDTCOES DEVERAO

KG 250

.$
,.. I I.ifi'r 1l : il -
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ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276105, I

12t01, RDC 259t02, RDC 360/03, RDC 14t14 E S
ALTERACTOES POSTERtORES, pRODUTO SUJETTO
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

,TIVOS PEI.A ANVI

Fotha

0006
DE IMPUREZAS, INSETOS OU
PossAM ronruÁ-lo ttvtpRópnro
OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE M
180 DIAS A PARTIR DA DATA DE

NUTRICIONAIS NA EMBAIáGEM CO

M CROORGANISMOS o
PARA CONSUMO

ENTREGA. DEVE TE

FICO:

IN
o AGRICULTURA.

DE 1KG

KG 300

0007

pREpARADo A pARTtR oe uerÉnns-pRtMAs sÃs, trnltpRs
DE BOA QUALIDADE. CONTENDO CREME DE LEITE
ESTABILTZANTES, ETc., coM o uÍr.lnlto 2s% DE TEoR
GoRDURA. vALIDADE nltÍrutuR: 12 (DozE)
EMBALAGEM: - LONGA VIDA, CONTENOO peSO lÍ

(MIL) GRAMAS. ROTULAGEM: DE ACORDO coM
uAÇÃo vtcENTE. tros Rórulos DAS EMBALAGEN

DE DA DE,TA FABRROTULAGEM, EcnçÁo
DE VALIDADE, DOS NI GREDIEruronunçÃo NTES
COMPOS NUTRICIONAL EtÇÃo D coMACORDO NTAA 02

QUIDO

ESTARDEVEPRIMÁRn RÃo DEMPRESSAS FORMA CIáRA
ASrruoelÉvel USEG INTES

DO cLASSIFIANCLUSIVE EPRODUTO, A
DATA

rRanrcnçÃo,
NUMERO DE

NOME E ENDE DOREÇO FABRICANTE;
PRAZO VALIDADEDE E PESO r-ÍoU

REG ISTRO NO óncÃo COMPETENTE

ITE coM 1

EMPI nltÁxrnlto pRnn

CREME
DIZERES

1 000
LEGIS

KG 690

0008
LATANGRE DIENTES EL CAReRuuR,ÁGun,SR coMAÇÚ

E DRENADOPESO ADE 2TE 5KG KG PRAZOcoM
VALIDADE

EM CONSERVA

KG 120

0009
PRAZO

1

DE
ctEXTRATO DE KG INGREDIENTES

VALI KG 411

001 0
ELABoRADAS coM FARINHAS, AMtDos ou rÉcut-Rs
AUMENTANDO-LHES O VOLUME E PROSIDADE.

INGNO BICARBOREDIENTE DENATO SÓDIo CARBONATO
tocÁLc FOSE ,TOFA cÁlcrco.MONO T,DA' DEA

ICO EM R

VALI EMBAIáGEM. COM 1

UND 90

001'l
PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO. ACONDICIONADO
GARRAFA DE VIDRO COM 5OO ML. VALIDADE rr/lÍruIUR OE I
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. A

LEITE

FEITA DE ACORDO A DA.

COM BAIXO TEOR

GF 540

0012 LOURO EM FOLHA PCTCOMIOOG. PCT 320
001 3

KG 380

0014 MARGARTNA DE USO CULtruÁnro, pore col'rt rrcJoHl
pRAzo DE vALIDADE lrlíttrnltn DE 60 DtAs A coNTAR DA DATÂ
DA ENTREGA. EMBATÁGEM púsrcA Ttpo porE DE í KG.
pRoDUTo coM coNstsrÊrucn FIRME, ttÃo tteuererR,
sABoR E ARoMA cRnRcreRísrrco sEM RANÇo ou
suesrÂNcrRs euE coMpRoMETEM o vALoR ruurnicroNnl
E A SEGURANÇA Do pRoDUTo. vALIDADE MÍNIMA DE leo
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE TER
|NFoRMAÇôES NUTRtcloNAts NA EMBALAGEM coNFoRME
O TT/IIruISTÉRIO. INGREDIENTES: ÓLEOS DE SOJA E PALMA,
ÁcuA, sAL (3o/o\, LErrE DESNATADo pASTEURtzADo
REcoNSTrrulDo E soRo DE LEtrE necorusnruÍoo,
VITAMINA A (í.500 U.l/100c), ESTAB|L|ZANTES: MONO E
DIGLICERíDEos oe Ác|oos GRAxoS, LEoITINA DE SoJA E
ÉsreRes DE poLtcLtcERoL DE ÁctDos cRAxos,
CONSERVADORES: SORBATO DE POTÁSSIO E ACNZORTO OÉ
sóDto, ARoMA tDÊNrco Ao NATURAI oe nltarurercn,i
ÂoTDULANTE ÁctDo úTtco, ANTIoXIDANTES: EDTA .l

KG 1450

ç

MAIONESE 1 KG, INGREDIENTES: ÁGUA, ÓrcO TICOETNL
AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, OVOS PASTEURIZADOS
AÇucAR, LEtrE, sAL, ARoMATIZANTES (ARoMA tDÊNnco Ac
NATURAL DE LETTE E MOSTARDA), TtpO TRADTCTONAL
pRAzo vALIDADE 6 MESES(FECHADo), ApLtcAÇÁo usc
cut-rruÁnro
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cÁLcroo orssóorco, BHT E AcrDo círnrco e
NATURAL DE uRUcuM e cúncuutR E tDÊNTtco Ao NA
BETA-cARoreruo. ruÃo coxrÉu clúrex.

I
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DE

F

001 5 MILHO VERDE EM CONSERVA C/ 3OOG, COM OS
SEGUINTES INGREDIENTES: MILHO,AGUA,SAL e açÚCnn.
COM PRAZO DE VALIDADE

UND 580

001 6 MOLHO DE SHOYO, TRADICIONAL, COMPOSTO DE AGUA,
SAL, SOJA, MILHO, ACUCAR, CORANTE E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS, APRESENTADO NA FORMA
LIQUIDA, COR MARROM ESCURO, ISENTO DE SUJIDADES E
MATERIAIS ESTRANHOS, COM VALIDADE DE 15 MESES NA
DATA DA ENTREGA, EMBAI.AGEM PRIMARIA FRASCO
PLASTICO TRANSPARENTE DE ruO ITIíruIUO 1 LITROS,
ATOXICO E IáCRADO, COM TAMPA INVIOLAVEL E FECHADA,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC
r2101, RDC 259t02, RDC 360/03, RDC 276105, RDC 04/07, RDC
14114 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PEIá ANVISA

L 40

0017 PIMENTA DO REINO MO|DA: PIMENTA DE ODOR NATURAL,
eu órruRs coruorçóes DE coNSERvnçÃo, DE GRÁos
naoÍoos, DE coLoRAÇÂo ururronME E coM TEoR DE
UMIDADE euE NÁo ExcEDA DE 10% (DEz poR cENTo). pcr
1KG

KG 250

001 I SAL NOME SAL REFINADO, EMBAIáGEM DE 1KG EM SACO
púsTIco TRANSPARENTE, RESISTENTE, HERMETIcAMENTE
FECHADO. PRODUTO REFINADO, IODADO, COM NO MÍNIMO
96,95% DE cLoRETo oe sóoto E sAts DE toDo; coM
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS QUE
possAM ToRNA-Lo tupnópnto pARA coNsuMo HUMANo
oU CoMPRoMETER o ARMAZENAMENTO. VALIDAoe uÍruIn/lR
DE í80 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER
rruronunçôes NUTRtctoNAls NA EMBAT-AGEM coNFoRME
o utNtsrÉnto oR sRúoe - DECRETo 75.697/75 - MS.

KG 1 000

UND 1280

001 I SARDII'JHA EM LATA - PREPARADA COM PESCADO
FRESCO, EM I.ATAS DE 125 GRAMAS, LIMPO, EVISCERADO,
cozIDO. IMERSA enlt ÓIeO COMESTíVEL. A EMBAIÁGEM
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
rorrurrrrcnçÁo E pRocEoÊttctR, truronnançÁo
NUTRICIONAL DATA DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA
ApRESENTAR vALtDADE ruÍrutun DE 06 MESES.

0020 TEMPERO, TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA SAL
cer-onírtco, AMtDo, GoRDURA vEGETAL, ALHo, cEBoLA
oRÉcRxo, SALSA, LouRo, coNDrMENTos pREpARADoS DE

ALHO E CEBOT-A E REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATC
UOI.IOSSÓOICO, CONDIMENTADA E CONCENTRADO EM

EMBAIáGEM DE IKG.VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DÁ

DATA DE ENTREGA.

KG 200

0021 VINAGRE DE ALCOOL, GARRAFA COM 750 ML.COM PRAZC
DE VALIDADE

GF 1180

0022 ÓLEo DE SoJA. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO DE

SOJA REFINADO, íOO% NATURAL. EMBALADO EM GARRAFA
púsrtcR coM TAMpA sEt-ADA coNTENDo 900 ML. cAlxA
COM 20 UNIDADES.COM PRAZO DE VALIDADE

CX 280

Total

Lote 03

Item Espêcificação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

0001 IOGURTE ZERO LACTOSE BANDEJA COM 06. DIVERSOS
SABORES 90 G CADA

BDJ 580

0002 MORTADEIá CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES
CARNE BOVINA, COMPOSTA DE COM CONDIMENTOS
APRESENTANDO NO MAXIMO 10%DE CUBOS DE TOUCINHO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS
ISENTA DE SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM FATIADA E EBAI-ADA EM SACC
PLASTICO TRANSPARENTE COM PRAZO DE VALIDADE

KG 1 600

0003 PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA FATIADO KG 480



EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFI cAÇÃo Do PROD
MARCA DO
REGISTRO

FABRICANTE, LOTE,
NO MINISTÉRIO DA

VALIDADE, PESO LIQUIDO
SAÚDE E/OU AGRICUL

DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARROS
REFRIGERADOS, EM EMBAIáGENS E
ooRRETAS (10oC OU DE ACORDO
ADEQUADAS, RESPEITANDO A
PRODUTO. DE MODO OUE AS EMBALAGENS NÃO
APRESENTE AL

0004 QUEIJO B DO TIPO PRODUZI
EMBAIáDO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM
LEGISLAÇÃO SANITÁRA VIGENTE. VALIDADE MíNIMA DE
DIAS A CONTAR DA DA-rA DE ENTREGA. COM
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE , DATA

DE VALIDADE

I

Fotha

KG 368

0005 rJo FATIADO - coM
DE TDENT|F|CAÇÃO, DATA DE FABRTCAÇÃO
PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO

EDE
DA SAÚDE E/O

AGRICULTURA. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM
FECHADOS REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS
TEMPERATURAS CORRETAS (íOOC OU DE ACORDO COM
FABRICANTE) E ADEQUADAS, RESPEITANDO
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO QUE
EMBAIáGENS NTE ALTERADAS.

KG 400

0006 QUEIJO ZERO LACTOSE KG 65
Total:

04

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

0001 ACHOCOLATADO LÍOUIDO TIPO CAIXINHA, PP96119çPA
BEBER, COMPOSTO DE LEITE RECONSTIUíDO.
EMBALAGENS TETRA PACK INDIVIDUAIS DE 2OO ML,
REEMBAIáDAS EM CAIXA DE PAPEúO VEDADAS. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS
DE TDENT|F|CAÇÃO, PROCEDÊNCn, TNFORMAÇôES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIT,ADE,
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA E DO REGULAMENTO
DA TNSPEÇÁO TNDUSTRTAL E SANTTÁR|A DE PRODUTOS DE
oRIGEM AN|MAL. PRAZO DE VALTDADE MíN|MO DE 6 MESES A
PARTIR DATA DE ENTREGA

UND 6800

0002 LEITE UHT ZERO IáCTOSE DE 1 LITRO L 580
0003 LEITE UHT, INTEGRAL, 1L LEITE LONGA VIDA UHT

INTEGRAL. EMBAIáGEM DE 1 LITRO. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MíNIMA DE 3 MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

L 3500

0004 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
LIVRE DE PARASITAS E
RECIPIENTE DE 2 LITROS

LARVAS, ACONDICIONADO
EXTRATO DE COLA,

UND 2000

0005 REFRIGERANTE . COMPOSTO DE
AGUA GASEIFICADA,AÇUCAR,SUCO DE LARANJA,
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

DE

DE 2LITROS

UND 2000

0006
GUARANA, AGUA, AROMA NATURAL, LIVRE DE PARASITAS
LARVAS, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE
PRAZO DE VALIDADE

EXTRATOCOMPOSTO DE

UND 2000

0007 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE LARANJA,
AGUA GASEtFICADA,AÇUCAR,SUCO DE LARANJA,CORANTES
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E IáRVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 25OML

UND 2000

0008 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE: EXTRATO DE GUARANA,
AGUA, AROMA NATURAL, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 2 LITROS

UND 2000

0009 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE : EXTRATO DE COLA
LIVRE DE PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 25OML

UND 2000

001 0 SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO PARA BEBER, C;
sOOML DIVERSOS SABORES PRONTO PARA BEBER, C/ sOOML

UND 2400

].:li"'l'i,i.\' .J.i.-.i.,,,,l' rt, f1.., i;i



- CONTENDO SUCO E/OU POLPA DE FRUTA CO trotna N
coM cANUDo coM rDENTtFtcnçÃo Do pRoDUTo,
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO
TER REGtsrRo No rurrutstÉnto DA AGRICULTURA
nlttrutsrÉnto DA SAUDE, vALIDADE uÍtrttun DE 06 MESES
coNTAR DA DATA DA ENTREGA. COlrleOSrçÁO QUIM|CA
EMBALAGEM.

07

001 1

TETRA PAK C/ 2OOML DIVERSOS SABORES PRONTO
BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML - CONTENDO SUCO
POLPA DE FRUTA CONCENTRADA, COM CANUDO
TDENTTFTCAçÁo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRTCANTE
pRAzo DE vALTDADE. o pRoDUTo oevenÁ TER REGI
No MINISTÉRIo DA AGRICULTURA E/oU MINISTÉRIo
sRÚoe, VALIDADE lraÍruITuR DE 06 MESEs A coNTAR DA DAT,

SUCO DE PARA BEBER,

ICA NADA ENTREGA. COMPOS

UND 6800

Total:

Lote 05

Item Especifícação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

0001 LIMAO - DEVEM SER INTEGROS, SADIOS, SEM
tMPERFE|ÇÔES, LTVRE DE IMPUREZAS, SUJTDADES,
PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE O TORNEM
IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO

KG í00

Total:

Lote 06

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

0001 BOLO DE TRIGO COMUM, COM LEITE, OVOS, MARGARINA
SAL, ACUÇAR, FERMENTO DE NO MINIMO 450 G ENTREGUE
EM EMBALAGEM DE PLASTICO TRANSPARENTE.

UND 1 480

0002 MINI BOLO - COM RECHEIO DIVIDIDO IGUALMENTE NOS
SABORES: BAUNILHA COM RECHEIO DE CHOCOLATE
CHOCOLATE COM SABOR DE CHOCOLATE; BAUNILHA COM
SABOR MORANGO.CAIXA COM 14 UNIDADES DE BOLINHOS
DE 4OG.COM PRAZO DE VALIDADE

CX 1 568

0003 PAO MASSA FINA TIPO'HOT DOG", PESO MEDIO DE sOG,
ÍrurecRo E DE óTIMA QUALIDADE. ApARÊNCA: MASSA BEM
ASSADA, SEM RECHEIO E SEM COBERTURA. COR, SABOR E
CHEIROS PRÓPRIOS. EMBALAGEM PRIMÁRA CONTENDO
sOOG DO PRODUTO. EMABALAGEM PRIMÁRA: SACO DE
POLIPROPILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, LACRADO,
RESISTENTE, CONTENDO 10 UNIDADES DO PRODUTO.
PRODUTO DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÁO E
VALIDADE CONFORME LEGISI.ACÃO.

PCT 2800

Total

Lotr

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

0001 OVO - DE GALINHA , iNTEGROS, SEM ITACHADURAS
TAMANI.IO MÉDIO, VERMELHO, LIVRE DE SUJIDADES
PARASITAS, FUNGOS OU OUTRAS PARTíCULAS QUE
COMPROMETERAM O BDJ C/30

BDJ 800

Total:

Lote 08

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário Valor Total

000í QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM TAMPA DE
PAPEúO. TAM: MÉDIO - CX C/ 1OO UNID cx 5000

Total:

f
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Valor Totalda Proposta: R$

Proponente:
Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:
Horário de Abertura: .....,,...,,..,..
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

\-/

Carimbo e Assinatura do Proponente

Fotna
DE

&
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ANEXO III
Pregão Eletrônico N0 2023.03.08.í-SRp

MoDELo DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTo Ao DlsposTo No tNctso xxxlt Do ART. 70 DA
coNSTlTUtçÃO DA REPúBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

suriir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Elêtrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do A.rt. 7o da Constituição cla

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

A empresa

situada na

Fotha

'rli;.,.', r',.,.,r.'];, i'1,.1; r.i. :,',;11-,t :;,.,i. .. . 
:,.., i. ;,r'



ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n0 XXXXXXX

Pregão Eletrônico n0 XXXX,XX,XX,X-SRP

O MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) ,,,,,.,.,. .,,,, neste ato

representada por seu(sua) Onlenado(a) de Despesas, o(a) S(a), .......... ,..., residente e domiciliada

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de

outo lado,, a ,. empresa na

inscrita no CNPJ/MF n.o

...., neste ato representada por , portado(a)

do CPF n0... ...., daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREÇOS,

\-/ considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no XXXX.XX.XX,X-SRP,

RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada,

atendendo as condiçÕes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o).......,,,,,..!!!!....., órgão gerenciador e

participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a

qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico n0 XXXX.XX.XX,X-SRP

ll - No Decreto Federal no7.89212013, aiterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar

n"12312006 e LeiComplementar no 14712014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o regisko de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de

gêneros alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias, itens os

quais derivam de desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa aÍazer parte desta

Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classiÍicados em primeiro lugar,

sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais

aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do

Processo - Pregão Eletrônico no 2022.10.05,2-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo;

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail

Representante Legal:

CPF:

Lotes/hens;

estabelecida
sob o
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Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataçÕes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições,

Subclárrsula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, orgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por
delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e
identificado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de preços na
lmprensa Oficiale através dos meios elekônicos necessários.

CLAUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.í 'A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (dozel meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta previa ao
Orgão Gestcr do Registro de Preços e concordância do-fornecedór, conforme disciplina o Decreto Federal no
7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8,666/g3.

CLAUSULA QUARTA . DA GERÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1 'Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no
seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1 ' Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇ ão, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se de'ridamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

f

Fotha
DE

Lote........ ( )

Item EspeciÍicação Unrd. Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total

Total



j"' 
'''ti)" ':'" 

" '':--r

P$ti:-íl:ffi§; tiiir* ü"''{*is iL í ptÀi, I}ir: :i}i{X§-iÍfi* i,}{,, ;i.1i.:;;,1 1 1,,

{:F* §}} : í} _í.,:ri .Í,í.*§ã /#qiiJ.i ",i {

Subc!áusula Terceira ' Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicaÉ o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantÍativo estabeiecido no art.22
§§ 3'e 40 do Decreto Federal n'7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n, 9,488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o orgão ínteressado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços regiskados poderão ser remanejadas
pelo Órgão gerenciador entre os Órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência do órgão que viór a
sofrer redução dos quantitativos informados,

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão particípante para órgão participante,
devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7.89i12013, alierado
pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

6.1 ' 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no g.488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8,666/93,

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, ai atiibuições
estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRp, as
atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.892t2013, alterado pelo Decreto Federal no
9.488t2018.

Subc!áusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, duranteã sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos orgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instiumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

CLAUSULA SETIMA. DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1 ' Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumãnto e servirão de base para
futuras contratações, observada as condições de mercado.

f
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Subcláusula Ú nica - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especiÍicado(s).

CLAUSULA OITAVA - DOS LTCTTANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREÇO DA LIC|TANTE
VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na
sequência da classificação do certame é o seguinte:

CLAUSULA NONA - DA REUSÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1 - 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

CLAUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS
10.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçÕes previstas no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

CLAUSULA DÉCIMA pRtMEtRA. DAS COND!çOES PARA A CONTRATAçÃO
11.1 - As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advirdesta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o Wazo estabelecido pelo
órgão participante ou se recuse a eíetuar o fornecimento/serviç0, teá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classificaçã0, os demais fornecedores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ENTREGA/EXECUÇÃO E OO RECEBIMENTO
12.1 - Quanto à entrega/execução:
12.1.1 ' O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado,
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Representante Legal:

CPF:

Lotes/ltens:

Í



12.1.2' 0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Ter
como no Anexo V - Minuta do Contrato,

12.1.3' A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8.666/93.

12.1.4 ' 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 ' A Contratante desígnará um servidor/comissã0, cujo prooósito será o acompanhamento da
enkega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especiÍicações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.
12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência,
12.2.2 'DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
(üàntidade estabelecidás foiam atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçÕés e consequente
aceitação das notas Íiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de clesconformidade.
12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execuçâo dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas,

'*,2.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/seruiç0, por estar em desacordo com as especificaçôes, não justificará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançÕes previstas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.1 - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o

\_/ valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
13.2 - A pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÕES

14.1 'A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no
8,666/93; e suas demais alterações,

14.2'0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

14.2.1- Advertência;

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 170 (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 1}o/o do mesmo valor;
bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

i Participantes do presente

rmo de Referência, assim

COt'liSSÃODEUCITACT(
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias 

-que 
se seguirem à data da

comunicação formal da re1eição;

14.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar: em licitações e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
14.2.4 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própiia autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdai que tiver
scfridq por culpa da empresa a ser contratada.

CI.AU§ULA DECIMA QUINTA. DO FORO

Í5.1 ' Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questoes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos,

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍlcados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo
fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçÕes.

SIGNATAR!OS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Orgão Participante

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Funçâo

CPF

f
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Contrato para o registro de preços paru futuras e
eventuais aquisiçoes de gêneros alimentícios paru
atender as demandas da proteção social básica e
cozinhas comunitárias da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norle - CE, que entre si
Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro ..................:

O MunicíPio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF"sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide
Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas

:::::::::: :: :ONTRATANTE, 
E dE OUtrO IAdO

.....,.......1 estabelecida na

:::: :::: :::: ::::: ::: :: :: :;ôô; il;;; :::::: :: :I',JT5,J;:.#,,ü;
portado(a) do CpF no apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão n0 2023.03.08,1-SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no
8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.52OtO2 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusuias e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.03.08.1-SRP, de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como corn a Lei no 1O.S2OIO2 - Lei que
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima
Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria tVlunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
gêneros alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comuniiárias, itens
os quais derivam de desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço
junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, coniorme
especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ (.,.. .,, .... ,... ,,.. ....)
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser. restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desdi que

í
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 6b, lnciso ll, alínea ,,d,'

da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

!.4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal
à Administração lVunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro áo(s) preço1s) Oo 1em(ns) que
se fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), deveàdo-o referido p.àiOo à.t
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a
data da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do
mesmo, em Íorma resumila, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ão'disposto no §
único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de ......... ., a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçnes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.

5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 ' A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da Oáta de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso,
5.5' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e conseqüentemente aceitação

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.Í ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO
7.1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado



pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do produto,

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de transÍerência bancária.

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelil pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4- fiíanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações porele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
'necessários na fonma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas
com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a serrecusado(s) por justo motivo, sendo
que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o
prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo
de possível deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA " DAS OBR|GAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o
cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto
deste Contrato.

9.1.3'Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DECIMA. DAS SANÇOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88
da Lei n0 8.666/93, e suas demais alterações.

v
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10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às
seguintes sanções:
10.2.1- Advertência;
10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabeleciclo a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - lvlulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de
atraso superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura;Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas,

1'1.2- 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implieará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas
em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(kinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

cr-AUsuLA DÉC|MA SEGUNDA - DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venharn a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA OÉCrrvn TERCEIRA. DA PUBL|CAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do
mês subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIMN QUARTA. DOS ANEXOS

f
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14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca
de Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, ....

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

q

TESTEMUNHAS:

1).,,,,........,

2) ..............
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MuNtclpro »oJurrznrno oo Nort'rc

l'o lttrfl [xncu'ttyo À4 uNr ctt'rt

PORTARIA N' 0006, DE 03 DIi JANEiRO DIi 2022

Dispôc sobrc lt rtottteaçào clo Prcgociro cla Comjssào

Pcrmanentc clc l..icitaçào, intcJirnntc <ia Sccrctnrir tlr:

,\drninisrrnçàn cl, lvÍr,nicípio cle.iulze irO do Nortc

O PREFEITO DO |t'ÍUNICIpIO DE )Ul\Z,F,InO DO NORTE' rrL'

uso de suns nu'ibuiçôes coriíericlns pelo t\tr,?2,incisos Vltc IX, çln I.,ci OrgânÍcn ivlunicipnl, clc 05

dc nbril de 1990;

CONSIDER^NDO ns clisposiçt)cs cla Lci Cornl:lr:rncrrtflt no ll2' <lc 05

tlc irrllro cle 2017, cprc clispôc sobrc n csrr\r(srÍl [urrcional rla r\drninistrnçio lvÍunicrJ:al clc )tttrt,<'trrt

do Norr'e, conr nltet'açõcs dn Lei Cornplementar nn l1(1, cla 22 dc clezeml:uo dc 2017, dr Í-cr

Complcmen.tar no 1 19, de 2ó dc o.utubro de 20.18, e cJn Lei Complcrncntnr no 1 28,dc0) de lcvereiro

de 2020;

RESOL\IE:

r\ rt. 1" " N O M E^R lt'l^ l\COS Wl:isl.,tr:\' l.l.i l'l'fl 'l'r\ \/ r\ ll li.S' portndor tlo

l\C n" 200101501(r187 SSP/CÍi, irrscriro no Cplln'005.75lr.9lr3."16, Pnr'ír c) cnrlyr tlc l)Íovrrnol(o

cm cornissrlo de Pregoeiro da Comissào Pernranente dc Liciraçio (Cl)L), intcgrntrre dn escrrr(ura

organlzncional da Socr.cta'r.ia de Adminjsunçilo (SBAD), dc Nívcl Octrpacionnl DAS'2,

r\rt, 2o, - Esrn l)or(aria ctt[Ia cnl vigor na clata tle 1o clc jnneiro çle'20?-2

Palácio It,Íuni pnl J osó (lcraldo tlit Ctrtz, cnt Jtrnzciro do Nortc, [l]strtlo clr-r

Ceará, aos 03 dc innei'ro de 2022

Gr.Êp Lr.lax EiZ E I\ r{A
Pn Btro.lYl u

Fotha

Pn hlc lo Joró Ocrnklo dn Crrrt , Prnçn Dlrcc rr Éit"'stt.,tn, s/tt, brlrro Crrrrr«r

CU l' ó).010400, f trtttclto t lo Nortc/C0 1u,tç, (Be) )56ô'1067
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Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitaçáo, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Of,rcial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o processamento
regular da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da
instrução processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" l0.024l20l9.Este
parecü tem como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio
público e a efetividade do Princípio da Ef,rciência, recomendo que seja cumprida,
tanto quanto possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia
SEDGGD/SEGES n" 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da
União n' 1.44512015 - Plenárioa. Igualmente, considerando que a Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (art. 15, §1") e o Decreto Municipal n" 6312013 (art.7",
caput), impõem a realização prévia de ampla pesquisa de mercado, não é admissível
para cumprimento desse requisito, mera consulta perante 3 (três) fornecedores, mas

busca em sistemas próprios e consulta a contratos com outros entes federados, tudo
em conjunto, de modo complementar.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e

o conhecimento para anáiise das condições técnicas do edital, porquanto a análise
que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do
certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de

Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos no 1.49212021-Plenário5, no

I8ll20l5-Plenário6 e o no 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer
jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da
legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as

exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas

questões eminentemente técnicas do edital". 7

3 https://www.in.gov.br/enlweb/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de oulros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da
pesquisa de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como
príúica subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015,
s TCU. Acórdão n" 1492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadatnente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e
oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o ob.jeto da contratação e o
aten«limento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atenclimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relaciotradas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatóio, fazendo-se menção
ao rigoroso cumprinnento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de março de 2023.

á,.á/e.*Z
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937
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GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVrSO DE LICITAÇAO

Fotha
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AVISO DE LICITACÃO
Folha

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.03.08. I-SRP

'-/ Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros

alimentícios para atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitárias,
itens os quais derivam de desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de

registro de preço junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cearâ, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão tt'2023.03.08.I-SRP, do tipo eletrônico, cujo

objeto é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para

atender as demandas da proteção social básica e cozinhas comunitarias, itens os quais derivam de

desistência de fornecedores de processos anteriores de ata de registro de preço junto a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara
o dia 22 de março de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá apartir do dia 10 de março de2023, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda

pelo e-mail : cpl@juazeiro. ce. gov.br.

Jl;razeiro do NorteiCE, 08 de Março de2023

l'

Marcos W Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITAITINGA

AVISO DE AD,IUDICAçÀO E HOMOTOGAçÂO
TOMADA DE PiEçO5 Ne 2022.07.009 TP

ContraÍação- dc iflpresa pa13 adequaçjc de Estràdes Vicinais Âv. B notujrricírio ijr: jtàrtinEà/'ct. o, tnrr231-4.i, (êntorm; proJeto BasiÇo e demâÍs an.*os Jãid;iâ1. Err,Êre5ô yencrdíirr. Nàs(ente Ccnstruíôes irOl., inscrita ric iNri 
" 

ll;i5.372.i06//00C1-Si. conr c valcr globai de RS3g7.d2:,5i itÍezentc! e oitenta e set; mil,oirolentg. c v;nrc c dor, rr,;is cinquent,r c doir ccntavo:i. aoniormc min,r.!p n.nri<
arexado aüs êriüs. Âdi(tJicú e rtornoicgo ã Licitaçâo n, fn*ã J, L.i n;S.oããlgl,""iii)J,í,e ioriscllldacÍê - J§sé rrrcro Si[,a t,jrente _ órrieracjor,le Despesa _ i;:;;h;à-à;lifraestiutuiê do lúuni.rpio Ce ltêii!nãê.

Irâiring.l - CE,6 de Í\,4.1rço Ce 2023.
FRANCISCO ARNATDC ERASItEiRC

presiíiêntÊ dà Cârnis5âo dÊ Licitáção - CpL.

AVIsO DE ÂDJUDICAçÃO E HOMOTOCAçÂO
TOMADA DE PÊEçOS Ne 2022.07.010 Tp

ObiÊto cor?itJçâc_ de Elhpresü psra obra de Dêvimentêçào em piso
lnt+ftrav.rde e Sii_:alizaç,io .o Biirro Jiburr, l\4unrciiiio 4c ltoitrnga/Ci, 1ei"iõZSi;l aOi]ccilfúinle píojeto arsio e deínais Anexos áo fJitrjl;inipr"r, Vencedora: Clerinaldo S clÊÂirneid3 Ccilsríuçàes M[., ;r5crirê nc C-Np.j N? Zf.SiE.eiZTaOOf-sz, .u* u urfo, !to[*i ã"fl.s1-q3.12C,51 (cento € 4cventa e tiàs mil, duie,rros 1 vrnte resjs ciIquenta e doiscilntavosj, r:onti:rrlc mapa cje !l.eç(,s anctado aos êutcg. Ad.jud,co e ltorne;iso 

"1,art*iãna Íorrra da tei 9Ê,661á3, êlterÂija e ccírsoiiiaí!ê :osa l,:ácõ iiiva prr.,,i_',õir_,iriÍ.tãI
DespÊsa - SecÍel$ria.je rnfíéêstÍutilrü iô Iv]unicipio Oe tiaitinga.

It3Ítingê -CE, 7 de ty!3rço de 20?f.
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AVISO DE ÀOJUDICAçÂO E HOMOTOGAçÃO
PREGÂO ELETRÔNICO SRP NC 2O23.OI.27.OIPE

^,_"-^,--^^!-9.1:1.:le_Ei5tro 
de preço pa.a furura e e,/entual ôcuisição de equipare,rtos ecrcrro'rcmelticos dÊstinados êo5 rii!'erecs 5etores quc cotrpóem u'smror.iii io riairoirràc Assistêi.;à Sôi:iãi .tF ltéittrr€;/Ct, Ernprc!a V4nceíJora'Lotc lílbrsistcm Com,liiio */ serviccs LTDÂ cNpJ; 00.5fi19,i'9;00j1_08-"rrã, arrü"i"ii:980,00 {centú e qrioze rÍijl

J no-vse!lc-5.e oitenra reais) e Ícte ti2 Agrl Comercio e Di5trrbuidc;â Od úrçÀ"-"L"iifOa, EPP CNpi: 30.607.801//000i_80 vator giobat: 221.144.98 lauzentos e'viirie i àlii*;it.ezenlor e 4Ljarentê e quatro reaie e novcnts e ojto centavos); AdÍudi.o e ffá,n;,an 
^licitêçàa ilà ÍcrrnÂ.Jit l.,ri ils ârr56,i9-t eü 0B de nrarço áe 2Ci23.

Itaitinga - CE. g de tílãrço de 2023
ERIVÁNDA NOGUEIRA DE SOUSA SERPA

SÉ4retariâ de Assistênciâ 5oci3l

ÊXTRATO DÊ REGISTfiO DE PREçOS

llr.i:"1.ÊI].5-t'g c.1freçcs Na 1023.02.C7. partesi prÊfeitura Municipat de itaitinga. etravésoe )ecrii.lila de Siud. a Eftores9. Ciro lviamê Servicos Ce DiaÉttrosticcs po. lmalen LTDÀ,irscriÍa nir c,'Jpl Ne 3c.4:J1..i60,/0001.09. v;ror Grctrar: is lgõ.ooo,co 1."ntc, -.''tiinri iniireaisj. ohjeiu: Re.gi5tro de FÍeçc5 Írâra trtu.a e eveniiai Íiílntfàtação DE sÉn",jços demamografi;' tiiÉitür hirateíar cie baixa dcse de râdiaçâo em rrnidace n,o'""r - r,rr"iiip-;á àÀ:taitiESa - CE,.ciÍorme prcEesso licitatcrio pregâo eÉtr.ônico nq ZCI:.Oi.C]_fflpl
:yldr1nglt.llt Legaii prcccsso íJe Li.;taçãc, ne rr4l?afi"rade pregâo Etetrôrrico Tori»do5OB C Ns 2A23.A)..A'?_ú1j>E. su;eitando_se as la.tei ài-normâs ConiÍàrtes da Lei N,o8.66ê/93 .te 21.06.93 ê Suas aiteraçôes, u Au L"i rO_i:C, e. tt/clizt:d.-'viienrii,,'i.t
iDeze) Meses. Daiô:07 Íte ÍúúrÇo de 2023. s,gnaiàr,oi, A;leto L"ii L"it" I,t"ti"i, 

"i..iãi1ênd5an Nàsc!mento Sêijto5

EXTRATO DE REGISÍRO DE PREçOS

l:r::- L:i:]..l-"i:.+Íos Ni 2023.0?.C3. parresj píefeitirra Municipàt cje ltairinga, arràvé§ci )ec.claÍ!Â dÊ Saude Á Empresa: A c M FÊrreiÍa Gô§es LTDA, rnsc.ita nã ôNpJ lis31.746.576/,00ai1-tÉi. !,aioÍ Totai Lote $ti RÍ r.oOs.ssi,Oo iium *ttn:o e sãssintu e ctncomrl e nove.entos Ê nüvêita e cincc rêais) 
" vrtoiroLliot" oz, n5 tg8r.í3úài;;;milhões c .itoc.:'ntrs 4 cire,r.r . ilove mir i, n"r"."ntài * iiint, * nni, ,"oirr. ói,iãi"i atÃde Reeisiro ue pisç11,56s. tutuía_e frentuil aqúrsição cie oxrgenio medicinai'p#;i;r;;.;

ê5 ne.eJsriê.jes dâ lecreiâr:d cie 5ariie, tudo do pioce5so Lidlôtório pregão Êf"ti.u;.u rrin2023.0i.íJ3,01pE. Êuildanre.taçiio Legjlr processo ri"-lLii"çao, na Modalidade prepãôilot'ôni.o tonb.rdo ,oi, _?-.ry: 20t3.0?.03_Olrt, iri",,l"atià ;, ;;;;; * ;;:,i"";const'1riÍes ria iei N!r 8.9íi16,/93 de:1.05.93 e suas alteraçõe:, e r:la rel ro.szrl. JÀir/utt:oü) V;Éêncii t2 {(Jc,rÉ) *ese.: nara ci ,re 
-na.,iàã;)üzi. 

ii*,,;i;,il,-ild";;
\_/ lu:s Lerie i,Jcbregô e Lecnêr,Jo Glredei Lima

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

Àviso DÊ CHAMADA púBÚcÂ Ns 2.06/2Ê23

A :iecretariir cle fduc.lcjo 
_Elj:iia do l,lunicipio dr. Ítapipoca torEà públi.o aúsinleressiCot que realr?ará Chêmau{ê públi(ô l,to COZ.Oô,i:OZ: pôía,nscírfão de eCitôrà!t;tulêie: íle direitíl ôutüíil e/,o[ iepÍesênt-Írte, f"grii,'*;-f,ãi.i,;i;;;ffi ü;;;i;I.titul.rr€5 de .iiÍeito ailtorál e,rbu reprerentantes tugali. coi" iini à seteçao,ae tiv;r;il;i;;

l"ll:il1di- rr.crnçrs e piofesrores cas trrrma:1; f.rr,açio fniontir rr, rlf, rf./ e v Jis,,,:t,rur(oLrs lrrEticrs qUe ltreerJm ,l ãede L4untaip,ll de Ênsino da lt.toipoca. Os
::^.,r:t"ío:- d(jv+rãü âpresenttr ê ciocümeiltéção 

"rigi{r'no Ediiâl e o.jtJr;"i o^1,aiiniri;Ê, pÍê:e+crêrirente, rjo.Íleriodo 4omÊreendido entíe os diês 2c ce Mâr(o a" rolj i2.r (!e tvldrço de 20l.3 dê1 Ogh á, llj: e au. l3h;O_in ., iotr tCo* horáric oré.rÊehda.,ôtdo rrcerecr ríío,rrãdo no Edirnt o EdrL)t poderâ .", .*íirão 
"i i_J"-al"Fr"i"i*ítu:ii4icrpal Íie'iapipoÇa/,(Ê e nc sire: t ttpr,//úrr*.t."ã.gnr,Lr/.

''Ti?8i[:'ú á,'li,Hr'-xffi ÀT,
Secrctárlo ixecútivc da lecretafia dc Edt(ação Bási.,

PRIFEITUfiA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

avtso DE r-rcrmçÃo
pREGÃo ErETRôNtco Ne t02t.02.09.01-pERp

C preBoeirc da.prêfeitura_de Jaguaruana, Ce, torne público, cue do dia Ctg deÍiarcD ie 2 "3. à: 17h:l0rrrr. thoráric ijá BÍêsilia), e;ta; recebendo a, propostas àe
l]].:irl::1"-,:":-:" 

pree;o EtÊtíóniro il! 2023.0:.0Íi.01 pERp. iioo Merror preço prrr Lore,rrrilit.coftô oDlrto.(r *egiriÍc d{,praços nat: futura e pveírtuâl rontràtaÇâD rJc enrpr,ltpii; tcr necrmento de .e._tô básice, pãra areildêr as famílias em situaçáo dÊvuineràbil;dã;;serial c econômrca de foma tempor.iri;, para distriburção greiulta lunto ás SÊcretarias deÁs.istêrciê tociài e Se.r€rãrrê dÉt GovÊíilo e articuiação io ürni.;i.iá a" ,r"SrrirrniC*"àe qr€ a lic;taÇãc tÊ.á sua êuêfturà nc dia 21 de rneiço de 2023 i, ASlrlO,írr,;"uA"léçlelerrônico ,,ww\r.hbÍnaêtlicrtô.oes.com.br,. 
acerço iieniiitruac no tint 

"."r_- f "oi.iàquêisquer informeÇôes iefâo riestedõs pcÍo pregoÉiio

lãAueruenô - CE, g de mÀrçc de 2023
JÜEFÉRSON fuIOREiRA DÁ SILVÁ

PREFEITURA MUNICIPÂI DE JUAZEIRO DO NORTE

*.áxyn,'.T,1frH|.,_"
ü Pre8oeiÍo rJlicial dü tuiuÍricipio de luateirê do Norte, Estôdo do Ceóíá, no Lr:o

de !uô5 Êtrihurções legai!, rcíné oúblico, para conhecimento do9 intere5sador, qu€ eliiàri
Íealizando, atrEvés dà plataforrla eletrônicô rvwyr.bllcon:oras.com, por intermedjo do Boisa
de Licitaçõcs do Bra5ir (BLi),.ertnne Íicitatóric, na nocraiidatie Éresão n'2023.G3.08.1-
SRP, do tipo itistrôniü), cujo objcto e o r.Élistro rJe preççs para Íuturas e eventijáis
aquiÍiçües de géneros aliEentl(ios par,t êlender,:s derrrandas da írroteção r,crcial básíca e
cozinhas aornunitáíiás, iteris us i.ruâÍs derivâm cre desi5tÉírcid de rbrnececoÍes dÊ píocessos
anteÍiorÉs de áta de reg;stro de Êreço ju^to a sec.êtdrié tuiuilicipàl de Desenvolviínento
Sociei e Tribaiha de luazeiro dó Norte/'Ct. ccniorne es;:ectficações êÍlresentadas junto ào
Editli Convôcatório e seus anexos, ccm abertuiê mârcaclà parê à Oi,.:: O" m3rço de 2023,a pã{rr Cas D9t0O horas. O início de acoihrmenro das propo5tas cofierci3is ocerrerá apàrtir do dià i0 de inarço de 202j, às Ogr00 horôs. Mêiores i[foimàções na :ecle da
Comissâo PeÍmanente de Licitação, sito 

^s 
Ay. Leâo Sampaio, 1748 _ 1e andsr Lagoa Sects..CiP: 61.040 000, palo tele{ona ig8)3199-0363, no horáíio de 08:00 ae 14:O0h ou e_mail:

cpl@juéieírü.ce.gúv.br.

PREGÃO Ne 2023.03.08.2

Ll PregoÊiÍc _Oíicial do lV:ufiiúípio dÊ juazeiro do Norte, istddü dô CÊéíii, Í)o Lreo
ue rqà5 atriijurçôe5 leÉaij, tcÍra pilbli(o, pãra coilhecrmento doe interessados, qLle estârá
Íeâlizãnclo, ãtravés da plôtafDrma eletrô^ica v,,wur,bllcorrpras.com, por r4termêdio di Boigã
de LicitoÇôes do 8rãsil (BLL), certàme lic;tarório, na modalidade piegão n.2023.03.ú8.2, dotiFo cletfônico, cujo objeto é a aquisiÇõo de mãteriél meclico fiospitêiar destinado ao.rtcndimento dãs necessidãdes Cos diversos equrpantentos pcrtcncentes.l secretaria
Munir:ipÀl de S.rride de jrateiro.lô Norte/CE. conforme esçreciÍicaçàes âpíêsenÍadas iuntoao Editêl Convocatório e 5eus ênêxo5, com aber:ura mêrcadê pari o dia ?-3 de rrrarço de
2C23. ü pêrtiÍ dâs 0Q:00 horas O iniijo dê âcírhimeoto das oropostas romeri!àis occíreíá
a íràítiÍ do dia 10 de rnerço rle ?C21, às C9:00 ho.âs. tu1âiores informêçóes írê seie daCmissãc Permanente de LiÉitaçào, srto na Av. Leão Srmpêjc, 1748 - i9 aodar Lagoâ Seca- cEPi 63.040-00ú, pel' terefcne (sB)3199-01ô3, no horá/iD .re 0*:í)0 às 14r0oi1 ou e-maii:
cpl@lurzeiro.ce.gov.br.

t)ÍÁRtCI 0!.tCtAL DA t_lNIÃ0 - seção 3 rsSN 1677-7069 Ns

I\IAÊCCS WESLEY LE|IE TAVARES

FREFEITURA I\4UNICIPAL DE MÂURITI

Av,so DE ilctÍAçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne 2023.03.08.01/Tp

Tonadâ de preços Ns 2021.03.08.01/Tp. Cbieto: AmDiiação e Recuperaçãc de
iiversâs Unrdades E5colaÍes, no lJluni(ipio dÊ Mauriti/CE. Data. horário e IocÀl para
recebiments Cos enveiúre:, d€ Hãbiiilação e propc5ta Ce preçôçr ZJIAl/2C13 às üg:30h,
sale da Comissão de LicitaÇão " Av_ Senhor MaftiÍs, s/hq, Bela \,jista, Mauriti/CE. 05
rnteresrados pcderSo obter topia do Edital nos site5 htip:l/licitâcDe5.tce.ce.gov.br e
w!v!,",.mauriti.ce.gov.br ou na sala de reuniaie( da Comi5são cie l.iüitaqão, no endereço
mencionado, nos diss úteie, das 0g:00h àe t4rooh.

Í\4auriti//CE, B cje niàrço de 2023
IARINDA FRANCÂ DE ALIdEiNA

PreiiíleiltÉ dà Coaissâo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍIíA

avtso DE uctTAçÃO
TOMÀDA DE PREçOS Ne 2023.03.03.01 _ Tp

O Pre5jdente dã CpL de Mirâlnta, torna público para conhecimento dos
lnteressêdos que, íro próxinro dia 27 ée Maíço de :01-r ás ioh:oLhirr, r)ê secre da
üofiissão Peiftanente de LicitaÇào, localizada na Ruà EspiJnêda da Estaaáo,433, Centro,
MirsíÍIÊ - CE. êstáí-i íeôlizandD Licitéçào n3 tulodriidêíle Toíladê rle prêÇos, curo Ohjetc éA CÜNIRAIAÇÃG DE E[4PRE5À ESPECIÁLIZÂDA PÂRÂ EXECUÇÃO DO.ç SERVICOS DE
REFCRMÂ DO IV'IERCI\DO PÚSTICO N/l SEDF DC MUÀIIC|FIO DE MIR,T{í[4AITE, DE INTERESSE
DÂ SECnÊTÂRtA MUNtCIpAL DE tÍ\FRAESÍRUTi]RA E SIRVTÇüS púBLiCOS, cênforme
especiÍicações dDe Anerot do Êditêi, o quaj enco.lira-5e drsÍlcnrveÍ iro enciereço aiima, de
segunda às eextÂs,teiras, das 08h;rl0Hiil às l2h:ocmin.

Mir.lima - CE, E dÉ nrarçc de 2u2j.
ÀNTONIO ROESON ATVES DOs §ANTOS

prcsrdente da Cpt.
PRETEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

AVTSO

Eryr Resposta ao Âecurso dâ t\iotifjcaÇão de Sànção AdministÍativir.
P.eÍeitúra Í\4unicilat de Mu€ambo. comunica a empresa Congtrutorà Santa

Êeütrir LTDA Epp, in:cíita no CNp.l rob o np. 11.961.967/0001-7C, airá\,es dô Sêcretàrià
lúunicipai dÊ rnfraÉstrutur, e urbanismô, que conhÊ.eiÍos as r3zões recuÍsais
manifestadas p€là einpresa pará nú íní]íitü negâr.lliÊ provimento julgâníjo seus Fedidoslrilíocedentes, determ:iaudo,se r devidi aplicaçãc da: seguintes penajiclades, previ5taa
Íiâ Clausulê Vigesima primÊirâ - Dás pénliidade, no Contrarà Ê,20i60170.

Mucambo - CE, g cje mãrço dp 2023
CLEYLTON DA COSTA SOERINHO

Secretdric
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

Avtso DE ANULAÇÃG

O pregceirc oficial do municí)io de l.lova ülitrda, Esta.io do Ceaiá, comunicê
aos inreressados qre o p.ocessc licitatório ne modaiidade pregôo eletíónicc u.
2021.01-10.10-5RP, tendc comc objeto: futurs e eventuil corffataçâo ce empresa ilaraprest3Ç,ro de serviços de dedetiraçào irjesirseti?ação, cleecupiniração Ê desratiraçào)
para atehder as necessl.lêcie5 dc múnicípic de NOVA OLiNúÀ/CE, que aaonteceu ês
09h0i1 no dia 3O|OU2ú23, foi declarado ar:uiacic.

fvlotivc: exigênaia exce5siva con5istente nã apresentaçãc dâ autonzaÇ;c de
Íuna:onameâto expedida pera êgéncra nlicionar cie vigriáncia 5ãnitaria Ar,JvisÁ.
Correção de vicio editatí(io.

Nova Olrndà C=, 7 de março de ?023.
PAUTO RICÁflDO FONTE DE OLIVEIRA

colt,|tssÂ0DE

.l,l'i,{.* I
t:iF'1.. úr,ie.rrri,..JF (?r rFr rldr4 :\, .rdÉiFi^ 5,--airn-
l,!"',,uk,. ac,.o .rti, rt-. r.,1 -1.:, ri rn .r.j,!.: n<ji:.inr1;ajalotr:?z lcp

Rãt.j>
Docúrêrir reeinêja l:iiirimÊrre {úni.rnle &iÊ .r 2 iíto-l dÉ )4/a6/1Cü1.

{ri! rnstit., i inÍ,ri!ijtuÍ,! (.: CNrvr,:, plhik,r! tr;,,,i:,r, ICp Biâ\it.
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Fotha No

EDtrÀL úE coNvocaçÂo
A UNIÂÔ NÂCIONAL Dos DIRIGENTES MUilIc,PÂIs DÂ EDucAcÂo DoÉsrÀoo Dô cEÀRÁ - uHDruErcÊ. &r ireio iã s* p."i..n,. r,,=Ã,ã_1;:ã:;;*1"r"r..

]:l:::,: !?,-tl,1:l,l",s (ê-rl.e-Íasirí saniês 14-r.0,;-. n" Éá"i"i* a" i._.ráárãÉ.L':, +sarcc ioff a seeà. I. arii..s l5 âô 12.j. §eu EsestJtc fcc,at a pãarcrparça" ap 19. p!.r_
Êsbdoal dÂ UndnnelcE 20:3.oÍr. iéi.ir:,.Acothinl€nto e adequàçàô do Curr;cutô -E.tÍâté6ias necêssârias pará umâ G€s1ãG Escolar oe iucesso e-irr.i*ã.á"aiã::l .",r.âiiêJú nú Sitãú 8ralii dú i1ôici úasis Ailr-irtL! f,.rt,r"Oo 

"r, 
Ài. àulr. l;",. :!õ iài-r".,iíakr2eri-f :rfs,liàsí8,í9eZÊdeâbritdÊ2023 prurirtrlcrursulreasse;,,,il;,";;,;;,

+) Dirrussáodr tern,)s íctêva,itcs. nâ jrcà dr cdilca(àft.
bi.Éncôíninhàrn4nto de outràs provÍdeilces dê tÍê;essô dos(a§j dÍrig*nks rnunicipai§ de

Luia ÂilÍélia Cêslâ dos Sànto§ Têixêrra
DiÍQsr:É il,n':i:t ii,.i+ Er:rr,.irà,i dÊ CítiÉrjs

nn:skr.niê aã tjNDiliE ci

uuNEípD DE GRÂNJÀrcE . sEcRETARta MUN!clpal DE aoMtiltsrRACÀô _
- s€LEÇÁopúBLEasrMplrFtcAor-eolr*rúooyiô)ã "'- -

A Prcíi,rro l.,l,trrr.rirr, J. (rr3^jr.UÊ àt;rres ca Str"tfarr, Ur,,L;f,cJ,i, l.tu,,n-,u.çno
TORN^ PUBLICO irra n conf,c(Ín,Âdo dos irteíessêürs, â abeíura de tÍssí,CirÉs iraÍd ereaiizêoáLr de sêteçãD pübt,4à s,nrptiíirada_ üeJE:o, fo.n,açáo Jc luaj,r;";;ial;;;'ij;.,r.de r-pfer.,,a tJrJ Í:al:íJiâ..ác illnt,i)ir:tii CÉ Oeis,:.il. em c.rrrter ei,:.ep,.iona,.l-"*s.,çuorçr,.
cos c3iqos.cnrcrme a1Êya I dL1 Edrrai n_o 01/:íi2a, peto ;Êr,Êdo de 1 I i d._,="; .*r*. *_àunlo:eÍ prillgádc Éor ijlal r^riodo. INSCRIçOÊS D.à B oÉ Í,,áruj d", ZtU: i :; ,1., r,,arrc uc
í,jrJ,rcrf.cã+e_horsriorÉsrpJiã1...s16.1:,e<.r,.,til(t.:rE,:rlat:,.:üt.:r0?:r ila,srr,r,n;iiesettzr 'ta iqectà poêe:ar ser obl.c(r§ no5 stiês hrips irll,rwQrarta.ip c*.or, e

úlãi,i:;;;ü.ii; â;;;.i;;:'ii;;,;fili;;Í; l,*,llà'," 
,. :iij:'-itniiÁiieo

I HoSptÍÁL VETERtNARto oE EGtltNôs
DRA. JOILDE GADELHA LTDÁ

CNPJ: a1.§89.{}8/000í-28
Tcrra ilubilc4 qn,r ri\qucr!u a scfieiê.iã do
meio ânrbtÉnie, u,ha|tstrtô, das, Ágrá,i. s
re4ü.!os hiÍ,4Js ts LiteFCâ de Ofe.âçào
iraíir àlvirlâdÊs !eierr,ê1is. [., at7.rdê rlr
alaÍrLN,c,:xr?t rl)ãta[.íjsecã. íi'4:)1 Lâúrà
Síi.â. ro }vlrnr.ipi.) J.i Áq!i'â2. Eelâdô Jo
Cêàra GEfLiÉe resoioÇão conêrnÀ 237/97.
Foi determrnad[ i LrumDi:.rrnt., i]3rl
exKBrciâÃ iiàs ncriÍás ,reaissárias larâ o
lc4ndáne.Ío anbierilâl nà seàiyip.

LuhEde&a És

JUCEC 00j/í984

Lo+al do l-eiláor FuaÁdemâr peule, í8úà - Esiltaõada ds Castetàa _ FàfÍâlêE . CE

1 G i 3332.1.l,lcdosChassis u468.58851 Ft241 1842. 68A66347 6887696:l68871 5.i6, 7il213172M77A8, 78660075.8r n,
841 06:43 30ú03943,Bi-6C1229. sL6ú313n. ÂU226882.sG:íi7373, i71 0, BEü76356, 3J697BJ64ô769, 422736. lt:

CB5i77BíJ.886i cc237X4t3. CLíJ2CSg.q. 1.Í03 í Íiücu3375!9. 111)D200ssti3 52C23.D84672ô5,
DBC JBC232Ci1.1934, DG1 4661 514.i5. DL238E84,DJ3ô8052, DLô0193!. DP006208. DR02538714.

cz2C651 E9035'ín2205789, 278438, 24. EB0ú4995. 227 EC.1Crls92. ECD04933 EG2{d986. 3 13,
Ei33040í1, EJ8Ê181ÊJ?95749, 5, EY2380e8, Éz?ít672?. FA223n02,F000214C, F086965 F5943552F4034 186, F59E550C.

79.F82489 F82A2J49 F875ii433, 5939.FCEi FJ1 7358Ú, r cü6â. FRÚCO8G7FP-q03792. FRFRü04093. ú3 776,FRi 34772. FS030s5c. 12037 I rê799, 010 G0288873. G327BAS1 G8304ôâ5, GBl 50476, GP527154,
GR5,:6SSs. H0325823, H8ê52945. HC1 S6936. 1.,J432177 H(B] HPC3E7e3. J0251 9?4. i305944'1J035S349.

i12547, JA447A1 JBil. i1299-q. JJti(i-1.JJ860473, 565. iKH56029, 0,J563581 JT034:71 Kii388693, K83:i1 714.K8327247
Kô1KC401599, igjl69. KG.l55ô63KG.1:5793, KR1KR0Cú66â KT1KÍü7124.243ü3, KUüô3S21 KYJi
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.03.08.rsRp. o pregoeiro oficial
clo MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso cle suas

atribuicões legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

que estará realizanclo, atrâvés cla plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por inrerméc{io cla Bolsa de Licitações cio Brasil
(BLL), certame licitatório, na nrodalidade pregão n" 2023.03.0g.1-
SRP, do tipo eletrônic., cujo,bjeto e o registro de preços para futuras
e eventLlâis âqllisiçoes de gêneros alimentÍcios para atender as demandas

da protecão social básica e cozi^has comu*itárias, itens .s quais
clerivam de tlesistência de Íbmececlores de processos anteriores c{e ata
rJqregistro de preço junto a Secretaria Municipal de Desenvolvime.to

. . cial e Trabalho de Juazeiro do Norre,/CE, conforme especificacões\./
apresentadas junto âo Edital Convocatóri<.1 e seus anexos, com
abertura marcacla parâ o dia ZZ de marco de 2023, â pârrir das

09100 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a parrir do dia l0 de marco de 2023, às09:00 horas. Maiores
inÍbrrnaçoes na sec{e c-la comissão permanente cle Licitacão, sito na
Ar.'. Leão Sampaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-
000, pelo telefone (88)3199{363, no horário de 0g,00 às 14:00
horas o, ainda pelo e-rnail: cpl@jtrazeir..ce.gov.br. Juazeiro clo Norte/
CE, 08 de rnarco de 2023. Marcos Wesley Leite Tavares _ pregoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Lícitação - Pregão n" 2023.03.0g.2. O pregoeiro Oficial d<_r

Município de Juazeiro cJo Norre, Estado do Ceará, no Lrso cle suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos inreressaclos,

que estará realizanclo, atrâves da plataforma eletrônica
www'bllcon'rpras.con, por i,termedio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modaiidade pregão ri" 2023.03.0g.2,
do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição cle material médico
hospitalar destinado ao atendimento das'recessidades dos diversos
equipamentos pertencenres a Secreraria Municipal de Saúrde de

Juazeiro do Norte,/CE, coníorrne especificações apresentadas junto
ao Eciitai Convocatório e seLls anexos, com abertura marcada para o
dia 23 de rnarco de 2023, r partir clas 09:00 horas. O início de
acolhime.to das propostas cornerciais ocorrerá a partir clo dia l0 de
tnarco tle 2023, às 09:00 horas. Mai.res informacôes na sede .la
Cornissão Permanente cie Licitacão, sito na Av. Leão Sampaio, no

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEp, 63.040-000, pelo telefor.re
(88)3199-0363, no horário cle 08:00 às 14:00 horas ou aincla pelo e-

mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 08 c{e março c{e

2023. Marcos Wesley Leite Thvares - Pregoeiro Oficial do Município.

t:,..iifl6 N o

EXTRATO DOCONTRÂTO

Extrato do Contrato 
^" 

20210528-001, referente à DISpENSA DE
LICITAÇÃO n".2023.01.23.1. Partes: o Município cle Juazeiro c{o

Norte, atrâvés Deparramenro Mr.rnicipal de Trânsito - DEMUTRAN
e a empresa AZ EMPREENIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
Objeto' Locação de imóvel localizaclo à Rua Antônio Mota Diniz, n,,

02 - Bairro Santa Têreza.Juazeiro clo Norte/CE, para funcionâmento
da nova sede clo Deparramento Mr.rnicipal de Trânsito - DEMUTRAN
de Juazeiro clo Norte/CE. Valor, R$ 10.000,00 (trinta mii reaís)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 360.000,00 (trezentos e

sessentà nril reais). Fu^damenro Legal, Lei t.," 8.245/91 c/cArtígo24,
inciso X, da Lei n" 8.666/93, e suas alreracões posreriores. Vigência:
lZ (doze) meses. Signarários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e AZ
EMPREENIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, atraves de sua
Procuradora, a empresa MEGA ADMINISTRAÇÂO E VENDA
DE IMOVEIS CARIRI LTDA, por seu represenrânre legal, o Senhor
Francisco Assis Saraiva Mangueira.

Jr-razeiro c{o Norte/CE , 24 dejaneiro de 2OZ3
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